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A MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE'

PREGÃO ELETRÕNICO NO 01/2019
.FOLHADEAPRESENTAÇÃO-

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE. doravante denominada
CMBH, inscrita no CNPJ sob o n' 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida
dos Andradas, n' 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público,
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a
contratação do objeto abaixo indicado.

ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade
ELETRoNICA, do tipo MENOR PREÇO.

PREGÃO na sua forma

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n' l0.520/2002, Lei Federal n'
8.666/1993, Lei Complementar Federal n' 123/2006 e Portaria n' 15.477/2014.

OBJETO: Aquisição de microcomputadores para atendimento à Câmara
Municipal de Belo Horizonte.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: aplicável para a cota de
25%, nos termos do inciso 111 do art. 48 da Lei Complementar Federal n'
123/2006

ADJUDICAÇÃO:poritem

DOTAÇÃO(OES) ORÇAMENTARIA(S):
Equipamentos e Material Permanente
Informação.

01 .01 .01 .031 .001 .2921 .449052-1 6
- Equipamentos de Tecnologia da

CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA:
H Dália: ©!L/W/201 9 (.Ül&ÍkÜ.de dois mil e dezenove)
H Horário: A partir das..l.L:..QO.. h ( (3tJ odor..e:.É horas).
H Endereço: www.comprasnet.gov.br

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio
designados pela Portaria n.' 18.497, publicada no DOM/BH do dia 06/07/2019.

O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos,
indivisível documento:
a) ANEXO "Termo de Referência"
b) ANEXO "Modelo de Apresentação da Proposta Comercial"l
c) ANEXO "Critério de Julgamento da Proposta Comercial - por item"l
d) ANEXO "Apresentação de Proposta Ajustada
e) ANEXO "Modelo Cota de até 25% para ME ou EPP"
f) ANEXO "Modelo de Prestação de Garantia Contratual"l
g) ANEXO "Minuta de Contrato" - versão completa (anexos l à IV)

folha de apresentação
todos constituindo

l

um se e

Belo Horizonte,01 de agosto de

PREGOEIRA

.4o



O objeto da licitação é o enunciado sumariamente na folha de apresentação
deste edital e detalhado no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

2-CONDIÇÕESPARAPARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas aptas.ao
cumprmento do objeto licitada, que .atenderem às exigências enumeradas
neste edital e. ainda.' aos requisitos da legislação específica.

2.1.1 Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do .Ministério do
Planejamento. Orçamento e Gestão, por meio do s/fe
<www.comprasnet.gov.br>

2.1.2 - Não poderão participar desta licitação.os interessados que se

vigente e neste edital. especialmente em uma ou mais das situações a
seguir:
a)- em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada,

que se encontrem sob concurso de credores. em dissolução ou em
liquidaçãol

b)- que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitaçãol

c)- que tenham sido punidos com suspensão/impedimento de licitar ou
contratar com a CMBH ou com a Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte. durante o prazo da sanção aplicadas

d)- que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrõnico.
as declarações a que se refere o subitem 4.1 deste edital.

©
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2.1.2.1 - Quando permitida a participação de empresas em consórcio. as

regras constarão em anexo próprio, relacionado na folha de
apresentação. do edital, com o título ,'CONDIÇOES PARA
PARnCiPAÇÃO OE EMPRESAS EM coNSÓRcio". - \

A observância das vedações do subitem 2.1.2 deste edital é de intejg? ..É.:!s$
responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-a as;$uui:/i;$$'
penalidades cabíveis. / ..,sy'=;SI'.P clp-õ
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2.2 A simples participação da licitante neste certame Implica:

a)- a aceitação de'todas as condições estabelecidas neste edital e em
seus anexos. desde que não constem da documentação apresentada
pela licítante dados ou informações que contradigam as regras do ato

3.1.1 O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e
de senha. pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrõnico.

3.2 - O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade
legal da licitante e a presunção de sua .capacidade técnica para a realização
das transações inerentes ao Pregão Eletrõnico. inclusive pela anexação ao
sistema da proposta comercial e dos documentos de habilitação. #3.2.1 O uso da senha de acesso ao sistema eletrõnico é de inteira e exclusiva

responsabilidade da licitante. incluindo qualquer transação efetuada em
seu nome, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à CMBH a responsabilidade pelas operações
feitas pela licitante ou por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha,ainda que porterceiros.

f.DECLARAÇA QUISITOSDE
HABILITAÇÃO.

DECLARAÇÃODEMEOUEPPE

4.1-A
eletrõn

4.1.1

interessada deverá prestar previamente, em campo
co do s/fe <www.comprasnet.gov.br>, as seg

do sist

edita . a eor do disposto no artigo 4', Vll da
para fins de participação no certames
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZON

4.1.2 - aue cumpre os requisitos legais para guaificacão como
MICROEMPRESA (MEI ou EMPRESA DE PEQUENA PORTE :(EPP),
conforme previsto no art. 3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006:
a) para fins de participação no certame, em itens ou em grupo de

itens. nos quais houver exclusividade de participação para ME ou

b) para fins de usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela
Lei Complementar Federal n' 123/2006.

EPP e

4.1.3 - que não empre98 meDQreg de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer
trabalho. salvo na condição de aprendiz, a partir aos quatorze anos
para fins de habilitação (conforme disposto no inciso V do art. 27 da
Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n' 9.854, de 27
de outubro de 1999)

0 1 AG0 201g8
rl aLEm lel 5-ENVIODASPROPOSTASCOMERCIAIS

5.1 - A proposta comercial inicial deverá ser enviada por meio do sistema
eletrõnico. através do s/fe <www.comprasnet.gov.br>. a partir da data de
liberação do presente edital no mesmo s/fe e até a data e o horário previstos na
folha de apresentação deste ato convocatório. Durante este período, a licitante
poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial.

5.1.1 Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum
elemento que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à
licitante das demais cominações legais pertinentes.

5.1.2 A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do
objeto ofertado, deverá ser formulada e enviada em formulário
específico, exclusivamente por meio do sistema eletrõnico.

5.2 - A licitante. com a utilização do sistema eletrõnico. assume como firmes e
verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3 - Incumbira à licltante acompanhar todas as operações efetuadas no
sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a
sua abertura até o seu encerramento, ficando responsável pelo ónus
decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem
como de sua eventual desconexão.

5.4 - A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborad
sistema de acordo com o ANEXO MODELO PARA APRES
PROPOSTA COMERCIAL deste edital, de forma a atender
requisitos:

$ .'w
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a) indicar a denominação social e o número do CNPJ da lícitantel
b) apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens

isolados/grupo de itens que cotarl
c) no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para

todos os itens que o componha, bem como preço global respectivos
d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar. sem

alternativas de preços ou quaisquer outras condições que induzam o
julgamento a ter mais de um resultados

e) cotar os preços em moeda corrente;
f) não conter emendas, usuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo

se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a
exata compreensão de seu conteúdo.

5.4.1 Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes
sobre o objeto deste Pregão, não sendo aceita reivindicação posterior
para a inclusão de outros encargos nos referidos preços, salvo se
houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo em
data posterior à de envio das respectivas propostas comerciais.

5.4.2 - Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas
comerciais, nada mais poderá ser cobrado da CMBH. a qualquer título e
a qualquer momento. para a perfeita e completa execução do objeto
deste Pregão.

5.4.3 Os cálculos integrantes das propostas comerciais serão devidamente
conferidos pela CMBH e, em caso de diferença entre os resultados
constantes das propostas e os resultados apurados pela CMBH na
operação aritmética de conferência, prevalecerão estes últimos. ©5.4.4 Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o
preço unitário- Havendo divergência entre preço numérico e preço por
extenso. prevalecerá o preço por extenso.

5.5 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas no s/fe <www.comprasnet.gov.br> e as especificações constantes
deste edital, prevalecerão estas últimas.

P$

?

6.1 - A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) via
sistema eletrõnico no s/fe <vwvw.comprasnet.gov.br>. em data e horário
indicados na folha de apresentação deste edital, quando se promoverá a
divulgação das propostas comerciais iniciais recebidas, as quais deverão estar
em perfeita consonância com as especificações deste ato convocatória. .>ç;l +ssx
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6.1.1 O(A)'''frtÍEÕOE
d nclassificará

RO(A) verificará as propostas apresentada
motivadamente, aquelas que não estiverem

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

6.1.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa
delances.

6.2 - Após a abertura da sessão, não caberá desistência do certame, salvo
motivo justo. decorrente de fato superveniente e . aceito pelo(a)

PREGOEIRO(A). sob pena de aplicação das penalidades previstas no subitem
12.1 deste edital, além de outras penalidades legalmente admissíveis.

6.3 - Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de
apresentação deste edital, ficam os eventos respectivos transferidos para dia e
horário a serem previamente comunicados pelo(a) PREGOEIRO(A).

PROCED!

7.1. - O ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
deste edital indica se a licitação será feita por item isolado ou por grupo de
itens, podendo adotar as duas formas simultaneamente. O formato.(item
isolado ou grupo de itens) indicado no referido anexo deverá ser
necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborarem suas propostas
comerciais.

7.2 - Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a licitante poderá
encaminhar seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, sendo
a licitante imediatamente informada do seu recebimento, do horário de registro
e do valor. ©
7.2.1 Os lances deverão ser ofertados pelo PREÇO UNITÁRIO 0U TOTAL

do item ou do grupo de itens, conforme definido no ANEXO CRITERIO
DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL.

7.3 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema.

7.4 - Finalizada a etapa de lances e havendo empate para fins de aceitação.
será obervado o seguinte:

a) no caso de empate entre propostas apresentadas, adotar-se-á o sistema
de sorteio para se definir a ordem de classificação de todas as propostas
idênticas, ficando desde já definido que a licitante sorteada será aquela . /.

ll:g:: ll :lXF:wK:s':;nn:: :r=;'""T-&@
no caso de empate entre proposta e lance(s), .prevalecerá a proposta, .ê$egB.$.--o

&por ter sido registrada em prime ro lugar pelo s stema. .gi$1i$!í$ir

b)

c)



7.4.1 - O sorteio disposto na letra "a" do subitem 7.4 será realizado em sessão
pública presencial que será convocada pelo pregoeiro por meio do
sistema "comprasnef.gov.b/' e do Diário Oficial do Município. com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de sua realização.

7.4.2 - Na sessão prevista no subitem 7.4.1. far-se-á também sorteio para
todas as propostas empatadas. independente da sua classificação.

7.5 - Durante a sessão pública do Pregão Eletrõnico, as licitantes serão
informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do seu detentor.

7.6 - Durante a fase de lances. o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente
excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.7 - A recepção de lances será finalizada mediante aviso às licitantes de
seu fechamento iminente, por meio do sistema eletrõnico, após o que
transcorrerá um novo período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema, para o envio de novos lances,
findo o qual será automaticamente encerrada esta etapa.

7.8 - No caso de desconexão com o(a) PREGOEIRO(A) no decorrer da etapa
competitiva do Pregão. o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível às
licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, retomará o(a)
PREGOEIRO(A) a sua atuação no certame, sem prejuízo dos ates realizados.

7.8.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a IO (dez)
minutos, a sessão do Pregão Eletrõnico será suspensa e terá reinício
somente após a comunicação expressa do(a) PREGOEIRO(A) aos
participantes. #)

7.8.2 - Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta
eletrõnica para efeito de classificação.

7.9 - Após o encerramento da etapa de lances, o(a) PREGOEIRO(A) efetuará o
julgamento das ofertas. nos termos do ANEXO CRITERIO DE JULGAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL, decidindo sobre sua aceitação.

7.9.1 - A licitante classificada em primeiro lugar terá aferida a compatibilidade (l$ç.\;Xa''

técnica de sua proposta, bem como verificado o preço oferecido em 'lS51« .-
re[ação ao valor estimado para a contratação. ]' . \b)à.o

7.9.2 - o(A) PREGOEIRO(A) poderá, ainda, encaminhar pelo sistema 'W (f''lV.
eletrõnico contrapropostas à licitante que tenha apresentado o lance de ;/l }
menor valor, para que sela obtido preço melhor para a CMBH. ,,,..,\ 'tA.

1: 1mãg âm 1:::11=11"11::1 ':::"" .....":;e&\
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modelo constante do ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA COMERCIAL deste edital, e os documentos de habilitação
indicados no item 8 deste ato convocatória.

7.10.1 - O prazo para envio de anexo (situação de "convocado") será
finalizado automaticamente pelo sistema quando da anexação dos
documentos.

7.10.1.1 - Não ocorrendo a finalização nos termos do subitem 7.10.1 , o
prazo poderá ser encerrado pelo(a) PREGOEIRO(A) desde.que
informado, durante o funcionamento da sessão e com antecedência
mínima de l (uma) hora.

7.10.2 - Enquanto não houver decisão, o(a) PREGOEIRO(A). por requerimento
ou de ofício, poderá convocar a licitante a anexar documentos no
sistema, aplicando-se as mesmas regras dos subitens 7.10.1 e 7.1 0.1 .1.

7.10.3 - A proposta comercial e seus anexos. bem como os documentos de
habilitação, deverão ser remetidos exclusivamente por meio eletrõnico.
pelo sistema adotado para a realização do pregão.

7.10.4 - A não anexação ao sistema da proposta comercial ou dos
documentos do habilitação, conforme solicitação feita pelo
pregoeiro, carretará a desclassificação da proposta ou a
habilitação da licitante, conforme o caso, sujeitando-se esta às
sanções legais e editalícias cabíveis.

7.11 - Será DESCLASSIFICADA. ainda. a proposta comercial que estiver em
desacordo com as exigências constantes neste edital e em seus anexos.

#
7.12 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste
edital e em seus anexos. podendo ser DESCLASSIFICADA, também,
proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. o que deverá, quando
for este o caso. ser informado por iniciativa da própria licitante ou em resposta
a diligência a ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A).

a

#7.13 - Poderá ser DESCLASSIFICADA. ainda, a proposta que cotar preços
inexequíveis ou incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como
parâmetro o disposto na legislação vigente.

€;'7.14 - Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A)
desconsiderar erros materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não
afetem o seu conteúdo.

«'. d"'rW#'



7.16 - Será verificada a condição de habilitação da licitante detentora do menor
preço aceito pelo(a) PREGOEIRO(A), observadas as disposições contidas no
item 8 deste edital.

7.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital para a
habilitação, será a licitante declarada vencedora do certame para o
item/grupo de itens.

7.18 - Se a oferta da primeira classificada não for aceitável ou se a
licitante for habilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examinará os lances e as
propostas subsequentes. bem como o atendimento às condições de
habilitação, na ordem de classificação, até a apuração de uma oferta em
conformidade com o edital.

7.19 - Aplicar-se-á o disposto no subitem 7.18 deste edital também no caso de
a licitante vencedora. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar o contrato ou aceitar a nota de empenho, conforme o caso.

7.20 - Nas situações previstas nos subitens 7.9, 7.18 e 7.19 deste edital,
poderá o(a) PREGOEIRO(A), ainda, negociar com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a CMBH.

7.21 - O sistema eletrõnico gerará automaticamente ata circunstanciada da
sessão, na qual serão registradas as ocorrências pertinentes à mesma.

8-DOCUMENTOSDEHABILITAÇAO

8.1 - Observado o disposto no subltem 4.1 .3 deste edital, as licitantes deverão,
nos termos do subitem 7.10 também deste ato convocatória, anexar ao sistema

os seguintes documentos de habilitação: #3
8.1.1 - DOCUMENTO RELATIVO A va de
constituição social atualizada, que consiste em um dos seguintes
documentos:

a) no caso de empresa individual. o respectivo registro comerciall
b) no caso de sociedade comercial, o respectivo ato constitutivo,

estatuto ou contrato social, devidamente registradol
c) no caso de sociedade por ações, o documento referido na

acompanhado de documento de eleição dos
empresas

d) no caso de sociedade civil, o respectivo ato
junto ao cartório competente, acompanhado de prova
exercício.

@«letra ''b
administradores da

constitutivo, regi
da direto

8.1.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido no subltem 8.1.
deste edital deverá explicitar o objeto social, que deverá ser
compatível com o objeto licitada, a sede da empresa e

Ç« "%"e."u'
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responsáveis por sua administração
assinar os documentos pela empresa.

que tenham poderes

8.1.2 -
TRABA

DOCUMENTQg
LHISTA:

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E

a) comprovante de inscrição
b) comprovante de regularidade

por meio
c) comprovante de regularidade

do domicílio ou da sede
órgão estadual competentes

d) comprovante de regularidade
Municipal do domicílio
emitida pelo órgão municipal competentes

puridade Sociale) comprovante de regularidade para com a SS
f) comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia

Tempo de Serviço - Egl$;
débitos inadimplidos perante a Justiça dog) prova de inexistência de

Trabalho, por meio da Certidão Neaaliv4

e de situação cadastral do ÊNEJI
para com a Fazenda Públiç4Federa!,

de certidão emitida pelo órgão federal competentes
para com a

da licitante, por meio de certidão emitida pelo

para com a Fazenda Pública
)r meio de certidão

por

8.1.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras "b", "c" e "d" do
subitem 8.1.2 deste edital, não serão ..açeíBg pelo(a)
PREGOEIRO(A) certidões que comprovem a regularidade fiscal para
com apenas parte dos tributos de competência de cada ente
federado.

8.1.3 Documentos relativos à é à
aualificacão técnica. QUANDO EXIGIDOS, constarão em anexos.
relacionados na folha de apresentação do edital, com o título principal
"OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO."

$'8.1.3.1 - É responsabilidade da licitante conferir, na folha de
apresentação, cuja)
título principal seja "OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A
HABILITAÇÃO", para que sejam consultados os documentos a
serem apresentados nos mesmos termos que os relacionados neste
item 8 do corpo do edital.

8.2 -

8.2.1 A verificação do atendimento aos requisitos de
subitem 8.1.2 será realizada mediante consulta no
Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte)
no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado
Governo Federal),

(CRC).

habilitação,referidos no
SUCAF (Sistema

e

de Fornecedores do
indeoendentem

8.2.1.1 - Aplica-se o disposto no subitem
habilitação relativos à gualificaçãa

8.2.1 aos requisito

.@
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termos do subitem 8.1.3, desde que as exigências sejam aferíveis por
meio da declaração demonstrativa da situação da licitante, emitida
pelo SUCAF ou SICAF. Para as exigências não aferíveis. aplica-se o
disposto no subitem 8.2.2 do edital.

8.2.1.2 - O(A) PREGOEIRO(A) deverá imprimir declaração
demonstrativa da situação da licitante nos cadastros mencionados no
subitem 8.2.1 e junta-la aos autos.

8.2.2 A lícitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá complementar a
documentação de habilitação, sob pena de INABILITAÇAO, anexando
no sistema:
a) os documentos que não constarem da declaração demonstrativa da

situação da licitante no SUCAF ou no SICAF;
b) g ato constitutivo, estatuto, çoDt

atualizado e reqistrado;
c) novos documentos de habilitação em vigor, caso os documentos

exigidos e relacionados na declaração demonstrativa da situação da
licitante no SUCAF ou no SICAF já estejam com os prazos de
validade expiradosl

d) os documentos exigidos para qualificação técnica, oua!!da.e$!a..!gr
exigida. nos termos definidos no subitem 8.1.3 deste edital, e
independentemente deçonstalem nos cadastros previstos no subitem
8.2.1

8.2.3 O cadastramento da lícitante no SUCAF ou no SICAF não é
condição necessária para a sua participação neste certame. Para a
licitante não cadastrada nos referidos sistemas de cadastramento. não
serão aplicadas as regras previstas nos subitens 8.2.1 a 8.2.2, devendo
as licitantes, neste caso. anexarem ao sistema todos os documentos de
habilitação exigidos neste edital.

@8.2.3.1 - Os documentos para cuja emissão pela internet dependam
apenas do CNPJ da licitante serão consultados pelo(a)
PREGOEIRO(A) para suprir eventual ausência de documentação.

8.3-MICROEMPRESAS

8.3.1 As ME e EPP deverão anexar ao sistema toda a documentação exigida
para a habilitação. inclusive os documentos comprobatórios da
regularidade fiscal. mesmo que estes apresentem alguma restrição.
podendo, também. optar pelo disposto nos subitens 8.2.1 a 8.2.3 deste
edital

.?
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©
8.3.2 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade

fiscal, entregues por ME ou EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME
ou a EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério do(a) PREGOEIRO(A). para a regularização da
documentação fiscal.

.'l . ; ,
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8.3.2.1 - A comprovação de que trata o subitem 8.3.2 deverá ser feita
por documento a ser entregue na Seção de Apoio a Licitações da
CMBH. na Avenida dos Andradas, n' 3.100, sala A-121. Bairro Santa
Efigênia, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. ou então,
pelo e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br.0 1 A60 2019

+«
IESU '8.3.2.1 .l - O documento deverá ser entregue em original ou por

documento autenticado por cartório. meio eletrõnico ou pela
Secretaria da CPL, sem prejuízo do previsto no subitem 8.2.3.1 .

8.3.3 A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal
dependerá de requerimento tempestivo da licitante. devidamente
fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A).

8.3.4 - Para fins do subitem 8.3.3 supra, entende-se por "tempestivo" o
requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente
concedidos. na forma prevista no subitem 8.3.2.1 .

8.3.5 A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará
a decadência do direito à contratação, sem prquízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/1993 e da multa indicada no
subitem 12.1 deste edital, sendo facultado ao(à) PREGOEIRO(A)
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, ou
submeter o processo ao Presidente da CMBH para revogação.

8.3.6 Para os fins do subitem 8.3.2, entende-se que a empresa foi declarada
vencedora do certame após o encerramento da sessão e a geração da
ata pelo sistema em que está sendo processado o pregão eletrõnico.

8.4 -

8.4.1 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitações de
documentos" em substituição aos documentos requeridos no presente
edital.

8.4.2 A documentação necessária à habilitação. bem como qualquer outra
documentação solicitada neste edital. deverá guardar compatibilidade
em relação ao CNPJ apresentado, não sendo permitida a mescla de
documentos.

$*«

8.4.3 Todos os documentos previstos neste edital deverão estar válidos.
Documentos enviados com a data de validade anterior à data de
abertura da sessão acarretarão a INABILITAÇAO da licitante.
obsewado, entretanto, o disposto nos subitens 8.2 e 8.3.2 deste edital.

/
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8.4.4
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8.4.4.1 - Não se enquadram na exigência do subitem 8.4.4 deste edital
aqueles documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam
a prazo de validade.

8.4.5 Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as
exigências estabelecidas neste edital para a habilitação.

8.4.6 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o(a)
PREGOEIRO(A) solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados.

8.4.7 Para os documentos autenticáveis pela internet. precedida a consulta ao

de 20 (vinte) minutos durante o qual qualquer licitante poderá, de forma
motivada, em campo próprio do sistema eletrõnico, manifestar a sua intenção
de recorrer. registrando a síntese de suas razões.

9.2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado
importará a decadência do direito de recurso, autorizando o(a) PREGOEIRO(A)
a adjudicar o objeto à licitante vencedora.

@
U
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9.3 - Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso,
o prazo de 3 (três) dias, iniciados no dia útil subsequente, para apresentação
das razões do recurso. ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentarem suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do dia seguinte ao témlino do prazo da recorrente. sendo-lhes
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.3.1 Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser
registradas pelas licitantes no campo próprio do sistema eletrõnico, nos
prazos definidos no subitem supracitado.

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

IO-ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO
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lO.l - Inexistindo manifestação recursal, o(a) PREGOEIRO(A) adjudicará o
objeto da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s). cabendo ao Presidente da
CMBH homologar o procedimento licitatório.

l0.2 - Existindo manifestação recursal e decididos os recursos porventura
interpostos, competirá ao Presidente da CMBH adjudicar o objeto da licitação
à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologar o procedimento licitatório.

CONTRATAÇÃO

11.1 - Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo de
contrato, sua minuta estará em anexo próprio do edital, indicado na folha de
apresentação, e a licitante vencedora do certame será convocada pela CMBH
para assinar o contrato respectivo, no prazo determinado pela Administração.

11.2 - Nos demais casos, a contratação será efetivada por meio de nota de
empenho.

12-SANÇÕESADMINISTRATIVAS

12.1 Poderá ser aplicada multa no valor equivalente a até 5% (cinco por
do preço total da proposta final apresentada à licitante que,
a) desistir do certame após a abertura da sessão. salvo motivo

superveniente aceito pelo(a) PREGOEIRO(A)l
b) desistir de lances ofertados, salvo motivo superveniente aceito

pelo(a) PREGOEIRO(A)l
c) não anexar ao sistema a proposta comercial ajustada ao preço

correspondente a seu lance vencedor (ou anexa-la em desacordo
com o exigido neste edital)l

d) anexar ao sistema documentação falsas
e) comportar-se de modo inidõneo.

cento)

$-"
12.1.1 - A licitante que praticar alguma das condutas descritas no subitem 12.1

poderá ser declarada impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública do Município de Belo Horizonte pelo prazo de
até 5.(cinco) anos.

12.2 - A falta de assinatura do contrato ou a não aceitação da nota de
empenho, conforme o caso, sujeitará a licitante, além da penalidade prevista no
subitem 12.1.1. à decadência ao direito da contratação decorrente desta
licitação e da cobrança de multa compensatória de até 30% (trinta por
cento) do preço total de sua proposta final, salvo a ocorrência de motivo
superveniente aceito pelo Diretor da área demandante

"h«Ê
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12.3 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições
contratualmente previstas, poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA as
sanções previstas no contrato ou, na inexistência de instrumento de contrato,
as elencadas nos subitens 12.1.1 e 12.2 deste edital. bem como as da Lei
Federal Ro l0.520/2002, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e
de responsabilização civil e penal cabíveis.

12.4 - A aplicação das sanções ocorrerá após processo contraditório e não
impede a aplicação de outras cominações legais pertinentes.

13 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

Até 2 (dois) dias úteis antes da data final fixada para o encaminhamento das
propostas via sistema eletrõnico, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos ou impugnar este edital, por escrito, entregando o documento
respectivo na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos
Andradas, n' 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, no horário de 9:00
18:00 horas dos dias úteis, ou então, pelo e-ma// cp/@cmbb.mg.gov.br

14-DIVULGAÇAODOSATOSDOCERTAME

14.1 - Este edital está disponível nos safes <www.comprasnet.gov.br>
<www.cmbh.mg.gov.bP (/hk "licitações") e na Seção de Apoio a Licitações
da CMBH. onde poderá ser obtida cópia, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos
dias úteis.

y3
14.2 - Qualquer que seja a forma adotada para solicitar esclarecimentos ou
impugnar este edital. nos termos do item 1 3. as respostas respectivas somente
serão publicadas no s/fe <www.comprasnet.gov.bP para acesso a todos os
interessados.

14.3 - As respostas e as decisões referentes a recursos serão .
disponibilizadas em campo próprio do sistema eíetrõnico, sendo que estas Z( ..l
últimas serão também publicadas no Diário Oficial do Município de Belo 'lt..IVNa'r
Horizonte. '« a'

J

14.5 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame deverão, 'c l6\.f
durante todo o processo, acompanhar as publicações referentes ao mesmo nos . ,... .li:;q\

locais citados nos subitens 14.1 a 14.4, com vistas a possíveis alterações.e .,Zf' qsx 'qç

poravisos io:d versos desses.lizando a CMBH em promover qualquer comunicação,:l$éllÊ;#$P

14.4 - No Diário Oficial do Município de Belo Horizonte serão publicados o aviso
de edital, as decisões sobre recurso, a adjudicação e a homologação da licitação.

:,xx""



2nn="'4W

.l?eÜ. CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
As alterações do edital serão

original, nos termos da lei
publicadas da mesma forma que

15.1
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que
deveriam constar no ato da sessão pública.

15.2 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da Administração,
anular ou revogar. a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada
na forma da legislação vigente.

15.3 - As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de
preparação e apresentação de suas propostas e a CMBH não será, em
nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

15.4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de
informações, declarações e documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.

15.4.1 - A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos
falsos responderá por seus atou, civil. penal e administrativamente.

15.5 - A CMBH não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal
ou por outra forma e que. por isso, não chegarem até à CMBH para
atendimento ao disposto no edital. $"15.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão Eletrõnico.

15.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrõnico serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas. sem
comprometimento da segurança da futura contratação.

15.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na CMBH.

15.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei
Federal n' l0.520/2002. da Lei Complementar Federal no 123/2006 e,
subsidiariamente, da Lei Federal n' 8.666/1 993. . .,/
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15.10 - Os documentos que comporão o processo físico serão rubricados pelo
pregoeiro ou pela equipe de apoio, mediante carimbo próprio, certificando que
se trata de documento anexado no sistema comprasnef, para os fins do art. 18
da Portaria 15.477/2014.

15.11 - O processo relativo a esta licitação permanecerá com vista franqueada
aos interessados na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos
Andradas, n' 3.100, sala A-121 , Bairro Santa Efigênia. telefone (31) 3555-1249,
no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis.

15.12 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Belo
Horizonte - Minas Gerais.

g
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ANEXO
TERMO DEREFERENCIA

Pregão Eletrânico n'01/2019

Advertências Preliminares

Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s)
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual.

Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original
compõe o processo respectivo.

O código adotado no sistema Comprasnet não abrange todas as
especificações do objeto licitado. A especificação completa dos bens
deverá ser aquela constante no Termo de Referência.
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TERMO DE REFERÊNCIA -
CÂMARA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE

3. JUSTinCATiVADACONTRATAçÃO

O parque computacional da CMBH está ficando obsoleto. Temos hoje 208 micro computadores com sistema
operacío:nal Windaws Vista, sistema que não possui suporte a atualizações de segurança desde 2017 e que
bférece;!isco à rede de dados da CMBH, conforme descrito pelo fabricante, Microsoft em seu site:
https://support.microsoft.com/pt-br/help/22882/windows-vista-end-of-support "Se você continuar usando o
Windows Vista agora que o suporte terminou, seu computador continuará funcionando, mas poderá ficar
mais vulnerável a vírus e riscos de segurança"

121 .destes equipamemas:fómm adquiridos há mais de 10 anos, foram feitos em tecnologia 32 bits, possuem
apenas 2Gbdelmemóría RAM, HD de 160Gb e a processador é um Core2Duo da Intel. Os outras 87
equipamentos foram adquiridos há 9. anos, com 4Gb de memória RAM, 2SOGb de HD e processador íntel
core2quad.'
Coma-aquisição de 208 novos equipamentos estaremos oferecendo ferramenta de trabalho compatível com
as tarefas da Casa e ao mesmo tempo aumentando a segurança de nossas informações.

J

Entendendo que neste termo de referência o bem foi objetivamente definido, o equipamento a !!!!dquirido
deve ser entendido como "bem comum" de acordo com a Lei Federal meIO.520/2D02.

4. TIPO
0 2019

Contratação tradicional #

xzOHC \?5. QUANTITATIVO DEITENS

N' l N' BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

Micro Computador -- Participação aberta a todos os
interessados(Garantia 60 meses)

Micro Computador - Participação exclusiva para
ME/EPP (Garantia 60 meses)

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO (contemplam' também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)

1- 0 Processador deverá ter 4(quatro) núcleos, 4(quatro) threads, valor mínimo de frequência nominal(ie

sem overclock) de 3.SGHz, cache de 6Mb, processador de fabricação (litografia) máximo de 14nn e TDP de

hmáximo 65W;

2 - A Placa-Mãe deverá ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado, não sendo aceitas as

produzidas em regime de OEM ou personalizada. Possuir 02(dois) slots para expansão, sendo no mínimo l

jum) shot PCle x16, Gen3; Possuir 08 portas USB, sendo pelo menos 04 portas USB 3.0 externas nativas, não

I'a..nqa dn Ppepr.Bnpia . Vpreãa f)7

Ne TR (deverá ser pKençhido nos casas em que o selar controla a
produção de TRs e/ou quando Q setor fizer a cotação de preços)

Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
ÍPreenehimento pela SECORC)

  3308/2018

1. SETOR DEMANDANTHSIGLA

S.eção.de Suporte ao Usuário de Infamiátím DATA:04/07/2019

2. DESCRIÇÃOSUCINTADA DEMANDA

Aquisição..de micralcamputadares
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sendo utilizados hubs, placas ou adaptadores; Deverá suportar a última geração de processadores, seja AMD

ou Intel; Deverá possuir Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia; A solução TPM deverá

gerenciar as características referentes aos recursos disponíveis nos equipamentos licitados neste processo, au

seja, Q software deverá permitir criptografar o disco rígido inteiro, diretórios ou arquivos específicos;

3 - A Bits deverá ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash ROM. Caso a BIOS seja
ofertada em regime de copyright, o fabricante do computador deverá possuir livre direito de edição sobre a

mesma, garantindo assim adaptabilidade do conjunto adquirido; BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada

por meio de software de gerenciamento; Deverá permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e
desativada via SETUP; Deverá permitir inserir registro de controle patrimonial, de pelo menos lO(dez)

caracteres em memória não volátil. BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformada

com a especificação UEFI 2.1 {http://www.uefi.org), e capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (Systenl

Center Configuration Manager); Deverá possuir número de série do equipamento, registrado na BIOS,

possibilitando ainda, sua leitura na forma remota por meio de comandos DMI 2.0; O fabricante deverá possuir

compatibilidade com o padrão UEFI comprovada através do site http://www.uefí.org/members, nas
categorias Promoter, Contributar ou Adopter. Deverá dispor de ferramenta de diagnóstico de saúde do

hardware com interface gráfica para, no mínimo, Módulos de Memória RAM e Dispositivo de Armazenamento

(HDD ou SSD), com execução de testes independente do estado/versão sistema operacional; Deverá possuir
ferramenta ou software que realiza a formatação definitiva de HDDs ou SSDs conectados ao equipamento.

4 - A Memória Ram de no mínimo 16GB(2x8GB) padrão DDR4-2400MHz;

5 - Deverá ser fornecido com 01 (um) Disco Rígido na capacidade mínima de 500GB, tecnologia SATA-lll, de 6.0

Gb/s, com suporte nativo as tecnologias SMART e NCQ(Native Command(lueuing), devendo possuir ainda
Buffet mínimo de 16MB;

6 - O sistema de Vídeo deverá vir com capacidade de no mínimo 1.0GB de memória, dedicada ou

compartilhada dinamicamente; No mínimo três conectores de vídeo, l(um) conector tipo VGA, l(uml
conector no padrão DisplayPort e o outro no padrão HDMI, podendo utilizar adaptadores; Suporte a DirectX

12 e OpenGL 4.S; Suporte a 02 monitores simultaneamente

7 - Conexões de rede com suporte aos protocolos WOL e PXE; Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps,

com reconhecimento automático da velocidade da rede; Capacidade de operar no modo full-duplex; Suporte

ao protocolo SNMP; Conector RJ-45 fêmea com led para diagnostico.

8 - Áudio integrado à placa mãe; Conectores frontais para Headphone e microfone, sendo aceita interface tipo

camba(Universal Áudío pack Connector); Alto-falante integrado ao chassi/placa mãe.

9 - Teclado no padrão ABNT=2; Teclas de Iniciar e de Atalho do MS -- Windows; Bloco numérico separado das
demais teclas, a impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste

por abrasão ou uso prolongado. Deverá ser da mesma marca (ou em regime de OEM, devidamente

comprovado) e cor do equipamento a ser fornecido; Cabo para conexão ao microcomputador com, no

mínimo, 1,5 metros, com conector tipo USB compatível com a interface do computador ofertado sem uso de

adaptadores

10 - Mouse óptico com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas -- "scroll"), com resolução mínima de

Termode Referência-Versào02 . / 2
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1000 DPI, devendo acompanhar mouse pad; Deverá ser da mesma marca(ou em regime de OEM,

devidamente comprovado) e cor do equipamento a ser fornecido; Cabo para conexão ao microcomputador

com, no mínimo, 1,5 metros, com conector tipo USB compatível com a interface do computador ofertado sem
uso de adaptadores. Deverá fornecer MousePAD;

11 - Gabinete com volume máximo de 13,0 litros; Permite a troca dos dispositivos de armazenamento (HDD,

SSD 2,5" e Unidade Ótica), módulos de memória RAM e placas PCl-e, sem a utilização de ferramentas(tool

less). Será aceito o uso de parafusos recartilhados somente na tampa do gabinete; l baia interna para disco

rígido de 2.5 ou 3,5 polegadas; Deverá possuir local apropriado, já desenvolvido no prometo do produto, para

colocação de lacres ou cadeados mecânicos, não sendo aceito adaptações, usinagens em geral, furações ou

emprego de materiais inadequados. Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência

máxima de 260W, e eficiência mínima de 92% quando em 50% de carga de trabalho. Deverá possuir

certificação 80Plus nível Platinum; capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes

do equipamento; O gabinete deverá ser fornecido sem lacre de proteção, permitindo aos técnicos de

informática a abertura do gabinete sem perda da garantia.

)

12 - Monitor da mesma marca e mesmo fabricante do microcomputador ofertado, Tela 100% plana de LED e

tecnologia IPS, com dimensões mínimas de 21,5 Polegadas, Ajuste de altura de 10 cm e rotação, Resolução

mínima de 1920 x 1080 a uma frequência horizontal de 60Hz, Conectores de entrada nativos: OI(uma)

entrada com conector 15 pinos D-SUB {VGA), 01 (um) Conector Display Port(DP) e 01(um) HDMI, deverá

fornecer cabo digital para conexão com o desktop ofertado, Controles digitais externos e frontais de brilho,

contraste, posição horizontal e vertical, tamanho horizontal e vertical, Tempo de resposta 8ms, Contraste

1000:1, Tela anti-reflexiva, suporte ao padrão VESA (100mm x 100mm), possuir certificação EPEAT de

categoria mínima Bronze, Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto- deslígamento e

economia de energia elétrica. Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu funcionamento; O

monitor deverá registrar informações de "Número de Série", "Fabricante" e "Modelo" no formato EDID

IExtended Display Identification Data -- padrão definido pela VEDA) para o sistema operacional ao qual está

conectada, facilitando assim o inventário eletrânico dos equipamentos.

\

/

13 - Os equipamentos ofertados e seus fabricantes deverão possuir as seguintes certificações: HCL Microsoft

Windows 10 x64 (https://sysdev.microsoft.com/en-us/hardware/lpl/); HCL Ubuntu Certified Hardware

jhttp://www.ubuntu.com/certification/) na versão 16 LTS ou superior; O fabricante deve possuir sistema de

gestão ambiental com base na norma ISO 14001, devidamente comprovado através do respectivo certificado;

Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio(Hg), chumbo (Pb), cromo

hexavalente(Cr(VI)), cádmio(Cd), bifenil polibromados(PBBs), éteres difenil-polibromados {PBDEs) em

' l concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrictíon of Certain Hazardous Substances). A

1 . . 1 comprovação do disposto poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição
l!': l pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem

.....,.kofertado cumpre com as exigências do edital, conforme previsto nas recomendações contidas na IN 01-2010

SLTI ou IT ECO Declarations; Epeat (Eletronic Product Envíronmental Assessment Tool), com certificado na

categoria mínima Bronze; O Fabricante deve possuir Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

/ l Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 (Fabricação de materiais elétricos,

/'r l eletrõnicos e equipamentos para telecomunicação e informática) garantindo assim estar em conformidade

com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob

Tar-na da P ofnr.Bnnia -- vPrc3n í\l 1:)/ Y 3
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controle e fiscalização do lbama; O fabricante do referido equipamento, objeto deste edital, deverá ser

membro da EICC ou possuir Certificação válida OHSAS 18001, para garantia de conformidade com as questões

ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais; Os

equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitas equipamentos destinados a público
residencial; Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega. O

equipamento fabricante possui conformidade de compatibilidade do equipamento com DMTF na categoria

board member ou leadership, sendo que a comprovação se fará por intermédio do site da DMTF:

http://www.dmtf.org/about/lisa.

14 - O equipamento deverá ser fornecido com o Sistema Operacional Mícrosoft 10 Professional 64 bits, ver'

OEM, no idioma português do Brasil, pré-instalado. Deverá acompanhar ainda cada equipamento às referíc.

mídias de restauração do sistema operacional e drivers mantendo o padrão de fábrica e possuir sistema
interno ou externo capaz de gerar as m ídias de instalação e recuperação do sistema Windows 10. A licença do

Sistema Operacional Microsoft 10 Professional 64 bits deverá ser gravada na Bits;

15 -- Garantia de 60 meses on-site de acordo com o item ll deste TR.

7. LOCAL E HORÁRIO PARA A ENTREGA DO BEM OU PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Câmara Municipal de Belo Horizonte - Coordenadoría de Tnfarmática
Aü; dos Andradas, 3100

Dias Úteis, de 8:00 horaiàs 09:30 hõfâi'ê de 14:30 horaiàs.17:00 horas.

A empresa transportadora deverá entrar em contato para reservar espaço para o estaêiúnamenta de
camihhõés com atencedência mínima de l dia e fornecer pessoal para transporte das caixas até.a área

duignüda pela demandante.

e. FORMA DE ENTREGA DO BEM ou DA l:BE$jAÇÃO DO SERVIÇO

Para os itens: l e 2

r' Constante 1 0 1 ACO Z019'\ll

Definir forma de parcelamento:

9. PRAZO PARA A ENTREGA DO BEM OU PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Na seguinte prazo: 4s (Quarenta e Cinco) dias a partir da Ordem de Farneclmenta.

10. PRAZO FINAL PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Execução do serviço até o término da vigência contratual.

1 1. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO (refere-se à garantia quanto aos
vícios (defeitos) dos produtos ou dos serviços)
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E caso de exigência de garantia com prazo superior ao previsto no Código de Defesa do
Consumidor (art. 26, Lei 8.078/1 990)?

Sim. A vida útil deste tipo de bem na CMBH é superior a 60 meses e consideramos importante ter a garantia
de atendimento com peças originais. Garantia do fabricante do equipamento ofertado para todo conjunto,
inclusive sistema operacional, de 60 meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local (on-
site) no horário de 9 horas às 17 horas em dias úteis; Atendimento/suporte remoto que atenda o horário de 7
horas às 19 horas em dias úteis; Reparo ON SITE em até 2 (dois) dias após o diagnostico remoto, com o
objetivo de acelerar o tempo de reparo do produto, o atendimento inicial poderá ocorrer de contato
telefónico(onde deverá ser fornecido um número para ligações gratuitas), realizado pela contratante, no qual,
com a colaboração da equipe de TI da contratante se identificará o problema do equipamento. Caso seja
identificada a necessidade de troca de peças, será acionado imediatamente o atendimento on-site; Todos os
componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política de
garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda
parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada. Todos
os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis no Web Site do fabricante do
equipamento e devem ser facilmente localizados e identificados pelo modelo do equipamento ou código do
produto, conforme etiqueta permanente afixada no gabinete; A empresa fabricante do equipamento deverá
possuir um sistema de diagnóstico de hardware através de sua "Web Site" - diagnóstico remoto. Caso a
mesmo não possua o software em seu "Web Site", deverá fornecer juntamente com os equipamentos um
software devidamente instalado, capaz de realizar o diagnóstico e identificar as possíveis falhas nos
equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção da falha. minimizando o tempo de parada.  
12. GARANTIA CONTRATUAL (refere-80 à garantia do adimplemento e do fiel cumprimento das

obrigações assumidas pela contratada, no$ termos do art. 56 da Lei 8.666/1993)  
Exigência de garantia contratual?

Sim. Percentual da garantia e justificativa: 5% Oe acordo com Q entendimento do TCU, a fim de resgu ardo da

administração pública em razão do pagamento integral do contrato após a entrega dos equipamentos.

Observação: conforme art. 56 da Lei 8.666/1993, a referida garantia não excederá a 5% do
valor do contrato, salvo para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo
alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, quando o limite poderá ser
elevado para até 10%.  
13. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO  

r Certidão de Falência/Recuperação Judicial

r' Análise de Índices Financeiros

r' Outro:

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s):  
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Minuta de

Contrato/Contratação por NotadeEiTlpe111n disponíveis no Portal da CMBH.

Existem adaptações a serem consideradas nas condições e nos prazos de pagamento para
atendimento ao objeto especificado?

Não.

l Existem adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao obje.o

Não

Tempo de Referência -- Versão 02 @ 6

16.FATURAMENTO

O faturamento será realizado:

Ao final da execução do serviço ou da entrega do bem.

Observação:

17.PENALIDADES
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Início da viaênc

A partir da assinatura do contrato/emissão da nota de
co

'COM

Duração da vigência:

Até o final do exercício da contratação.

O l AG0 201g

i
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àgidade da contratação pelojustificar áEm caso de vigência superior a 12 meses

período solicitado:

Observações

Em caso de Regístro de Preços, a vigência da ata será de 12 (doze) meses, conforme minuta
padrão de Ata de Registro de Preços. A vigência de que trata este campo se refere à contratação
21.POSSIBILIDADEDEPRORROGAÇÂO

Nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1 993, a presente contratação:
Não poderá ultrapassar os créditos orçamentários do exercício da contratação

22.INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

Justi#catiyas.téçpicas:

l .a 4 : Processador e placa mãe compatlveis.com a necessidade. computacional ;necessária
ção dostrabalhosand eserão alocados na CMBH. A exigência da

conformidade com a especificação UEFI nas categorias Prometer, Contributor ou Adopter
tem respaldo na necessidade de que o Firmware/BIOS dos equipamentos solicitados sejam
desenvolvidos e atualizados pelos próprios fabricantes dos equipamentos ofertados, de
forma a garantir tais atualizações pelo maior prazo possível, pelo próprio fabricante do
produto, e não pelo desenvolvedor do código fonte do BIOS (cujo processo não é indicado
pelos fabricantes dos equipamentos). Isso garante a manutenibilidade e segurança nas
atualizações do BIOS para os equipamentos a longo prazo, no mesmo ritmo em que os
fabricantes dos equipamentos atualizarão seus dispositivos, firmwares e drivers, frente aos
novos recursos e correções de falhas de segurança que vão surgindo, de forma que o
conjunto da solução caminhe atualizada em maior sintonia possível. independente do ritmo
de atualização do fabricante do BIOS (quando este não é o próprio fabricante). Esta
Qxlyência é justificada em virtude da modernização dos ataques cibernéticos que atualmente
vgomuito além da camada do software/sistema operacional, abrindo brechas para invasão
mesmo nas camadas mais baixas em fírmwares e BIOS.

4 -- A exigência de memória total de 16Gb, sendo obrigatoriamente dividida em 2 pentes de
8Gb se justifica por possibilitar o uso da tecnologia Dual Channel, que amplia o desempenho
destes equipamentos. Com a intensa evolução da informática e o aumento da velocidade
dos processadores atuais. a habilidade do sistema em trocar dados ficou mais rápida do que
o suportado pelas memórias. Para solucionar o impasse, foi desenvolvida a tecnologia Dual

Temia de Referência -- Ver ãa 9 7
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7 -- Configurações básicas para conexão em nossa rede

8 -- Configurações básicas de áudio.

9 -- Teclado padrão Windows USB

1 0 - Mouse USB

1 1 -- Gabinete nos padrões dos utilizados na CMBH, e exigências de eficiência mínima da
fonte de energia e certificação 80plus que garantem menor consumo de energia.

1 2 -- Monitor 21 ,5" de mesmo fabricante do equipamento. Conforme pode ser observado r
literatura existem dois padrões de fabricação para monitores utilizados pelo mercado: -
ODM: onde o dono da marca cria o projeto do monitor e terceiriza apenas a produção deste.
Desta forma ele detém a propriedade intelectual e pode corrigir eventuais falhas com maior
agilidade. Além disso o ciclo de vida do monitor é gerido pelo dono da marca. Estes
monitores são vistos pelo mercado como pertencentes ao próprio fabricante. - OEM: O dono
da marca vai ao mercado em busca de modelos de monitores de outras marcas e pede
apenas para colocar sua marca naquele determinado modelo. Neste caso o dono da marca
não gere o ciclo de vida do produto e não possui propriedade intelectual sobre o mesmo. o
que traz riscos à administração publica. Sendo assim, não serão aceitas monitores em
regime de OEM. Estão sendo adquirido desktops, monitores. teclado e mouse e por
questões de compatibilidade e garantia, além de eficiência em casos de necessidade de
suporte. Desta forma os monitores deverão ser do mesmo fabricante do desktop.

1 3 -- O padrão de uso da CMBH são os sistemas Windows e Ubuntu, por razões de
compatibilidade e padronização pedem-se as certificações nesses sistemas. As
preocupações ambientais do órgão se estabelecem nas exigências de certificações deste
item. a ressaltar que a EPEAT é aberta a equipamentos de diversas nacionalidades. senda'
ela a mais completa para analisar e classificar equípam.entes de informática segundo
critérios ecológicos dos mais variados, como o critério de impacto ambiental do produto cc, l
base em quanto ele é reciclável. como ele foi projetado e como é fabricado, e o nível de
eficiência energética. Equipamentos de diversos fabricantes comercializados no Brasil
possuem a certificação Epeat. o que demonstra que a exigência não traz prejuízos à
competitividade do certame. O parque computacional atual da CMBH é composto por
equipamentos com certificação EPEAT, reforçando o nosso desejo de manter o mesmo
padrão de atendimento às diversas questões ambientais.

14 -- O sistema Windows 1 0 deverá acompanhar o equipamento para manter a
padronização da CMBH no uso de sistemas Windows.M
+ Os campos a seguir são de uso interna da CMBH

O l AG0 201
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MUNICIPAL DE BELO HO]UZON

ANEXO
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrõnico n'01/2019

DENOMINAÇAOSOCIALDALICITANTE

CNPJ

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme
o seguinte:

OBSERVAÇOES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO
DE REFERENCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega)

dias (mínimo

Belo Horizonte de de

Nome e assinatura de representante legal da licitante

Item
Ro

Bem Unidade Qnt. Marca Preço
Unitário

Preço
Total

l Microcomputador
conforme descrição
detalhada no item 6 do
Termo de Referência
n' 3308/2018

Unidade 156

 
R$ R$

2 Microcomputador
conforme descrição
detalhada no item 6 do
Termo de Referência
n' 3308/2018 (cota
reservada à ME e EPP)

Unidade 52

 
R$ R$
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DAB/MG 24.711ANEXOPADRAO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

PORITEM

1 - Para o julgamento das propostas comerciais. o(a) PREGOEIRO(A) levará em
consideração o MENOR PREÇO OFERTADO PARA A INTEGRA DE CADA ITEM/DO
ITEM ÚNICO, desde que atendidas a todas as demais especificações do edital e de
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo.

2 Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL de cada item/do item único

3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. Não
sendo observada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da
terceira, sem arredondamento. .

\
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F-átI CÂMARA MUNICIPAL DE BELOHORIZONTE
W

Clãudlo

Procurado

ANEXOPADRAO
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA

24.711

1 - A licitante vencedora do certame para cada item ou grupo de itens.
conforme o caso, deverá entregar ao(à) PREGOEIRO(A) a proposta
comercial ajustada ao preço final decorrente da fase de lances
(observado o disposto neste anexo). sob pena de desclassificação e de
aplicação, a critério da CMBH. das penalidades previstas no item 12 do edital e
de outras penalidades legalmente admissíveis.

2 - Na proposta comercial ajustada a ser entregue. é permitida a readequação
não linear dos preços, a critério da licitante, desde que todos os preços
sejam menores ou iguais aos preços constantes da proposta inicial,
respeitado como limite máximo da proposta ajustada o respectivo preço final
apurado nafase delances.

2.1 - Na hipótese de não apresentação ou de apresentação de proposta
comercial ajustada em desacordo com as restrições previstas no item 2 acima.
esta não será aceita pelo(a) PREGOEIRO(A), que fará a readequação linear
dos preços ao preço final ofertado, com base na proporção de cada item em
relação ao total ofertado na proposta inicial.

2.2 - Para fins do disposto no subitem anterior, o(a) PREGOEIRO(A)
considerará a regra quanto ao número de casas decimais fixada no ANEXO
CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL do edital.
adequando o preço final ofertado ao valor equivalente ao somatório dos itens.
confomle disposto no:.gi4bitgDS 5.4.3 e 5.4.4 do edital. ©bitens 5.4.3nos

'y

d"
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CAMAjiA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

ANEXOPADRAO

- COTA DE ATÉ 25% PARA ME OU EPP -
(inciso 111 do art. 48 da Lei Complementar Federal n' 123/2006)

CONO1çõES PARA ACEnAÇÃO DA Pnopo$11A

l -- Os itens ou grupo de itens reservados à participação exclusiva de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, como cotas, nos termos do incisa 111 do art. 48 da Lei
Complementar Federal no 123/2006 se submetem às seguintes regras, para fins de
julgamento da melhor proposta:

1.1 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes da cota principal, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado.

1.2- Não havendo vencedor para a cota principal, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota reservada. ou. diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes. desde que pratiquem o preço do vencedor da cota reservada.

1.3- Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será
considerado o menor preço unitário, dentre as cotas, para o cálculo do valor final
de ambas as cotas.

1.4 - Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas.
será dada prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas.
ressalvados os casos em que a cota reservada seja inadequada para atender as
quantidades ou as cgDdlQêes do pedido, conforme justificativa d
Contrato.

ou as cor
M

co
'COM

es do f ) Gestor do
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ANEXO

PRESTAÇÃO DEGARANTIACONTRATUAL

Será exigida da CONTRATADA, a prestação de garantia para a execução
contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, nos
termos do Anexo IV da Minuta de Contrato que integra este edital.

Ú



1.0BJETO:
Constitui objeto deste contrato
CONTRATADA, conforme detalhado nos ANEXOS l e ll

pela

2.PARTES:
2.1.CONTRATANTE
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE,
CNPJ: 1 7.316.563/0001-96
Sede: Avenida dos Andradas, n' 3.1 00, Bairro Santa Efigênia
Representante: Vereador ,
Cargo/Função: Presidente
Gestor do contrato:

Belo Horizonte

2.2.CONTRATADO
Nome:
CNPJ:
Sede:
Representante:
Cargo/Função:

3.DOTAÇÃO(ÕES)ORÇAMENTÁRIA(S)

4. PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO
A presente contratação possui o valor total mensal estimado de R$

correspondendo a um valor global anual estimado de R$
( . nforme detalhamento constante
na proposta comercial da CONTRATADA e nos Anexos l e ll deste contrato.

5.VIGENCIA
5.1 - O presente contrato vigerá de ...... / / até
5.2 - A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites
legais, sujeita a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade orçamentário-
financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela
prorrogação.

#

f'
$

6.0BRIGAÇÕESDASPARTES
6.1 . A presente contratação decorre do Pregão n' ...Z
pelos preceitos das Leis Federais n's 1 0.520/2002 e 8.666/1 993.
6.2. As condições exigíveis para a execução do contrato e as obrigações da
CMBH e da CONTRATADA em relação à presente contratação são aquelas
previstas no corpo padrão do contrato e em seus ANEXOS 1, 11, 111 e IV, bem capo
no edital do Pregão n' ...:L.

Sirtene Nunes7&êdos '
Presidente'da Com
Permanente do Llcl

Pregoelra

e rege-se

&CM 381
issão
taç&o

Ú



6.3. O instrumento do contrato epigrafado é composto por este preâmbulo, pelo
corpo do contrato e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível
documento:
ANEXO 1 - cópia do Termo de Referência apresentado pelo setor demandante.
ANEXO ll - cópia da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.
ANEXO PADF{ÁO 111 - Disposições específicas para os contratos de alocação de
mão de obra.
ANEXO IV - Garantia Contratual.

Belo Horizonte, de de
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l PREÇOECONDIÇÕESPARAPAGAMENTO

1.1 Este contrato possui os preços detalhados no ANEXO ll

1.2 O pagamento será efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO 1, por
cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por
outro meio que vier a ser definido pela CMBH. de ofício ou a pedido formal e
justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação
deülnitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a contar. ainda,
da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais
disposições constantes do ANEXO l deste contrato.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data
de vencimento pré-estabelecida.

1.3 A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal pelo
gestor do contrato de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratuais.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade
com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza
fiscal. com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

#
1.6 A CMBH. identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente no

que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRA:FADA para
que sejam feitas' as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de lO (dez)
dias úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota
fiscal corrigida dos vícios apontados.

1.7 O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a CONTRATADA
reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução.do obleto, nem
excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal Ro l0.520/2002, o
Código de Defesa do Consumidor e/ou demais normas aplicáveis ao caso.
tudo dentro dos prazos legais pertinentes.

1.8 O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações
(previdenciárias. sociais, trabalhistas. tributárias. fiscais ou quaisquer outras)
que Ihe são devidas em decorrência da execução do objeto nem novação l?fn
relação a qualquer regra constante das especificações desta contratação?;::://

#*'«
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2 RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO

O recebimento e a aceitação do objeto serão feitos na forma. nas condições e nos
prazos definidos no ANEXO l deste contrato.

3-REAJUSTEE REVISÃO DOSPREÇOS

3.1 Tratando-se de contrato para prestação de serviços contínuos, nos termos
do artigo 57, 11, da Lei 8.666/93, os valores previstos no contrato poderão ser
reajustadas, observado o interstício mínimo de l (um) ano contado da data
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período.

3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus
efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização da
mesma solicitação, desde que observados o interstício mínimo e o
índice admitido.

3.2 Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do
equilíbrio económico-financeiro do contrato, os valores previstos no contrato
em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou. ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe.

3.2.1 - A revisão dependerá de solicitação da CONTRATADA. fornecendo
os documentos que justifiquem e comprovem a alteração dos valores,
e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data de
protocolização da mesma solicitação.

y
\

3.3 Nos termos do art. 65, $ 8', da Lei Federal n' 8.666/1993, o reajuste e a
revisão serão efetivados mediante termo de apostila, salvo quando o mesmo
dispositivo definir em sentido contrário, hipótese em que dependerá de termo
aditivo.

4-FISCALIZAÇÃO

Ã4.1 A execução do objeto será acompanhada, controlada, ülscalizada e avaliada
pelo gestor do contrato, indicado no ANEXO l e no preâmbulo deste
contrato, a quem caberá. nos termos do $ 1' do art. 67 da Lei 8.666/1993,
proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução .do
objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das
impropriedades observadas.
4.1.1 - O gestor do contrato será também o fiscal respectivo, podendo

delegarestafunção.
4.1.2 - O superior hierárquico poderá exercer a funçã

d @.«. À:'''$
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contrato. inclusive da competência prevista na cláusula 1.3, nas
hipóteses em que o gestor do contrato encontre-se legalmente
afastado ou licenciado de suas funções.

recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a atestação
pelo gestor do contrato de que a execução observou todas as exigências
contratualmente previstas.
4.2.1 - Para fins do disposto no subitem 4.2, o gestor do contrato poderá

solicitar do fiscal do contrato. quando for o caso, relatórios
informativos das condições de prestação dos serviços.

4.3 A fiscalização será exercida no interesse da CMBH. não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros.
por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.

4.4 - A CMBH se reserva o direito de não receber objeto executado em desacordo
com as especificações e condições constantes do ANEXO 1. podendo
rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste contrato e
na legislação pertinente.

4.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado,
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus
adicionais para a CMBH.

5-RESPONSABILIDADES

5.1 - A CONTRATADA, neste ato. assume perante a CMBH a responsabilidade
civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela
efetivada venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a
terceiros. $'5.2 A CONTRATADA será responsável por todos os encargos (trabalhistas,
sociais, previdenciários, tributários. fiscais, securitários, ou quaisquer outros,
se for o caso) devidos para a execução deste contrato, devendo remeter à
CMBH os respectivos comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da
obrigação prevista no subitem 5.4.

5.2.1 '- Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ónus referidos no subitem 5.2. a CONTRATADA deverá
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por
cento) a título de honorários.

5.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente
contrato.

5.4 A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do contratei as
condições de habilitação exigidas no processo licitatório. sendo obriglgg...&

S;r/ene 'l:;;iZÃ-odes. .CM.38 b
Presidente da Camissqo
pe'p3nente de Licitação

P-eçr 3r'@ W



233r. «w

CÂMARA MUNICIPAL DEBELOHORIZON

encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que
solicitado por esta última.

5.5 A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste contrato
qualidade do objeto, conforme previsto no ANEXO 1. sendo
refazer o objeto entregue que apresentar qualquer tipo de defeito.

a
oõngaaa

6-CAUSAS DEEXTINÇÃO DOCONTRATO

6.1 Este contrato poderá serextinto:
a) pelo decurso de seu prazo de vigêncial
b) pelo integral cumprimento do seu objeto. atestado pelo

contrato:
c) por acordo entre as partes. reduzido a termo no processo, desde que

haja conveniência para a CMBHI
d) por determinação judicial;
e) por ato unilateral da CMBH.

6.2 A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser
promovida pela CMBH nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total das obrigações contratuaisl
b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial

da CONTRATADA. no curso da execução deste contratos
c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, a juízo da CMBH.

6.3 A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da
multa contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis.

7-SANÇÕESADMINISTRATIVAS

7.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a)advertências
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na

execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual
ou legal. até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do
contrato, por ocorrências

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato.
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou
no cumprimento de obrigação contratual ou legal;

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total.do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente. desistir
do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos
de descumprimento contratual, quando a CMBH. em facfqda menor

\p,. ç üt,/4i }+.it . e .3À '$"
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gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicadas

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anosl

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação

de qualquer das penalidades anteriores.

O l ACO Z019'g

7.2 As sanções definidas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes
pessoas, autonomamente:
a) letra "a" --) pelo Presidente. pelo Diretor, ou equivalente, da área

gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato;
b) letras "b", "c" e "d"--> pelo Presidente. pelo Diretor, ou equivalente. da

área gestora do contratos
c) letras "e", "f' e "g" --> pelo Presidente.

7.3 Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão descontados
da garantia contratual.

7.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos
pagamentos devidos pela Câmara Municipal ou da garantia
contratual. deverá a contratada recolher a diferença no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis. a contar de notificação específica para esse

7.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior
o valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data
da notificação.

fim

7.4 Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras "e", "f' e "g" cumulativamente com a multa cabível.

<7.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo. em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

7.6 - Para os üns do subitem 7.1 . entende-se por "preço total do contrato" aquele
assim indicado no ANEXO ll.

8-ADITAMENTO

Este contrato poderá ser alterado
sempre por meio de termo aditivo.

nos termos e limites da legislação vigente, e

9-PEÇASINTEGRANTESDO CONTRATO

$



Independentemente de transcrição: integram o presente contrato o edital do
certame que o fundamenta, a documentação e a.. proposta

comercial da

CONTRATADA no que estas não conflitarem com o edital e com o contrato, bem
como os demais documentos descritos no preâmbulo deste contrato.

IO-FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais. para dirimir as
dúvidas oriundas deste contrato.

ll-ACEITAÇÃO

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes.o presente contrato
em 3 (trêsj vias de igual teor, para que surda seus jurídicos e legais efeitos

# si

.h®



0fj\ 234./ @

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO @HORIZONTE
'b&

ANEXOIDOCONTRATO
TERMODEREFERENCIA

O l AG0 201gO

W
E ..

W



:-,' 235t' @' P 9
0'
.Ó

0CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONT]

ANEXOlIDOCONTRATO-
PROPOSTACOME

sj

'"',.ííqP

W
& y

n



0.{Jt 235v, 4w
0
.G

'>
'0

'0.
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

O l AOO Z019b

ANEXOPADRÃOlll
ES ESPECÍFICAS PARA OS CONTRATOS DE ALOCAÇÃO DEDISPOSIÇÕ

MÃODEOBRA

l-CONDIÇÕESPARAPAGAMENTO

A CMBH pagará, pela prestação dos serviços, o valor total mensal
constante da proposta comercial da CONTRATADA, com as alterações
decorrentes das hipóteses descritas no Anexo l deste contrato, observadas.
ainda, as disposições constantes da cláusula 2 deste ajuste (relativas ao
provisionamento de valores para conta vinculada).

1.2 O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação dos sewiços e
a sua aceitação pela CMBH, no prazo máximo de IO (dez) dias úteis a
contar, ainda. do cumprimento pela CONTRATADA de todas as obrigações
e exigências constantes deste contrato, por meio de depósito bancário ou
por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante entrega da
correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) à Seção de Controle
de Serviços Terceirizados da CMBH, na Avenida dos Andradas, n' 3.100.
Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte. Minas Gerais.

1.3 . A CONTRATADA deverá entregar à Seção de Controle de Serviços
Terceirizados da CMBH, no início do mês subsequente ao da prestação dos
serviços. a "Planilha Analítica do Faturamento", detalhando todos os
valores a serem faturados juntamente com os seguintes documentos
obrigatórios, em original, cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada
do originalpara autenticação:

a)- folhas de pagamento analítica e sintética dos profissionais designados
para os serviços na CMBH, na forma da legislação previdenciária e
social, juntamente com os comprovantes de pagamento dos salários
relativos ao mês de referência, com a assinatura de cada profissional
ou com a autenticação bancária, conforme o casal

b)- declaração ülrmada pelo representante legal e pelo contador da
CONTRATADA, nos seguintes termos: "Declaramos. sob as penas da
lei, que a folha de pagamento pertinente à competência

./ içar o mês e o ano) contém todos os profissionais
designados para os serviços na CÂMARA MUNICIPAL DE BELO
HORIZONTE, objeto do contrato Ro ...../ . tendo sido quitada
na suaintegralidade."I

c)- declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da
CONTRATADA. nos seguintes termos: "Declaramos, sob as penas da
lei, que foram cumpridas, para todos os profissionais alojados na
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, relativamente à

<

competência .1
lindicar o mês e o ano), as oE)rigações
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decorrentes de convenção. dissídio ou acordo coletivo
cada categoria, nos tempos exigidos no contrato n'

d)- documentos referentes ao pagamento das parcelas
o faturamento a ser apresentado em janeirot

e)- comprovantes de fornecimento, a cada profissional, de vale-transporte e
de tíquete refeição, bem como, quando aplicável ao caso. de cesta
básica e de diárias, todos relativos ao mês de referências

f)- comprovante de pagamento, quando aplicável ao caso: de seguro de
vida em grupo e de plano de assistência médica relativos ao mês de
referência;

g)- outros documentos, a critério da CMBH, desde que relacionados no
contrato. aos serviços prestados e aos profissionais envolvidos.

de trabalho d
/

do 13' salário, para

1.4 A liberação do pagamento da nota fiscal relativa ao último mês de prestação
dos serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação. do
cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas,
especialmente da entrega de todos os documentos exigidos e da correção
de todas as eventuais pendências apuradas.

1.5 Sendo aprovadas pela Seção de Controle de Serviços Terceirizados da
Planilha Analítica do Faturamento" e a documentação a que refere

Q subitem 1.3 e 1.4, a mesma autorizará à CONTRATADA a emissão da
nota fiscal relativa aos serviços prestados no mês de referência, a qual
deverá ser entregue à mencionada Seção.

1.6 A CONTRATADA deverá excluir do faturamento mensal os dias de trabalho
e os salários dos empregados faltosos, em férias. licença ou afastados
legalmente, para os quais não houver sido encaminhado substituto, bem
como toda e qualquer ocorrência que, por força do contrato, não for de
responsabilidade da CMBH ou não corresponder aos serviços efetivamente
prestados.

1.7 A nota fiscal conterá em seu histórico. além das consignações legais, a
indicação do número e do ano do contrato, a descrição dos serviços
prestados e o mês de referência destes.

1.8 - O atraso da CONTRATADA no envio da documentação implicará na sua
responsabilização pelo ónus decorrente das multas e correções
eventualmente aplicadas em razão do não cumprimento de suas obrigações
em tempo hábil.

1.9 . Nenhum pagamento será efetuado pela .CMBH enquanto estiver
pendente qualquer documento citado no subitem 1.3 deste contrato, o
que não irá gerar para a CONTRATADA direito a alteração.de preços,
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da
prestação dos serviços.

1.9.1 - O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não
encaminhe à CMBH a nota fiscal (corretamente preenchlKla) e os

#
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eira/' k'' "h* SirloíiÍ
ente

aponto
g W



l Íj 2 3 8v.

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

documentos relacionados no subitem 1 .3, além de outros que possam
ser exigidos pela CMBH e que estejam relacionados ao pagamento a
sertetto

1.10 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrado da CONTRATADA.

1.11 - Na hipótese de o início e o final do prazo de vigência do contrato não
coincidirem com, respectivamente, o primeiro e o último dia do mês, o
pagamento correspondente será efetuado proporcionalmente ao número de
dias de vigência contratual no mês em referência e de acordo com os
serviços efetívamente prestados.

1.12 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente e a qualquer momento
(a critério da CMBH), sob pena de aplicação das penalidades contratuais e
legais cabíveis (após o regular processo administrativo) a documentação
comprobatória dos recolhimentos e pagamentos relativos a encargos.
contribuições e obrigações de sua responsabilidade, conforme se segue:

a)- guia de recolhimento do FGTS - GRF e respectivo comprovante de
quitação, acompanhado do protocolo de envio das informações à
Previdência Social, vencida no mês de referência e relativa aos
profissionais designados para os serviços na CMBHI

b)- Relação de Empregados - RE/GFIP e respectivo resumo do
fechamento. referente à guia especificada na letra "a" anteriorl

c)- Guia de Recolhimento do INSS - GPS - "Outras Entidades" - vencida no
mês de referência e relativa aos profissionais designados para os
serviços na CMBH, devidamente quitadal

d)- comprovantes de regularidade, em vigor. para com a jeguridade Social
(CND/INSS) e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS);

e)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistasl
f)- outros documentos. a critério da CMBH.

O l AG0 2019'

V
1.13 - Registra-se que o pagamento ao término do contrato somente será

realizado mediante a apresentação de todas as rescisões contratuais dos
funcionários homologadas pelo sindicato da categoria.

2 - PROVISIONAMENTO DE VALORES PARA CONTA VINCULADA

2.1 A CMBH realizará. mensalmente, o provisíonamento de valores para o
pagamento de férias, 1 3' (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos
trabalhadores da CONTRATADA, cujos valores serão destacados do valor
mensal da prestação dos serviços e depositados em conta corrente
vinculada específica, conforme disposto no Anexo Vll da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n' 02/2008, alterada pela Instrução Normativa
SLTI/MPO n' 6/2013. \M3/
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2.2 - A conta vinculada será aberta em nome da CONTRATADA em instituição
bancária oficial indicada pela CMBH e será bloqueada para movimentação,
exceto mediante autorização expressa da CMBH e exclusivamente para o
pagamento das obrigações trabalhistas.

2.3 O montante dos depósitos mensais provisionados, a ser deduzido do valor
mensal da prestação dos serviços a serem pagos, corresponderá ao
somatório dos valores das seguintes provisões:

a)- pagamento de 13' salário, no valor de 8,33% sobre a remuneração dos
profissionaisl

b)- pagamento de férias e abono de férias, no valor de 12,10% sobre a
remuneração dos profissionaisl

c)- multa de FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenízado e
sobre o aviso prévio trabalhado, no valor de 5,00% sobre a
remuneração dos profissionais;

d)- impacto de encargos sobre férias, abono de férias e décimo terceiro
salário, nos valores dos percentuais abaixo, de acordo com a alíquota
de contribuição do grau de risco de acidente do trabalho estabelecido
no art. 22, incisa ll da Lei Federal n' 8.212 de 1991. que será
informado pela CONTRATADA, conforme se segue:

d.l)- percentual de 7,39% sob o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 1 %l

d.2)- percentual de 7,60% sob o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 2%l

d.3)- percentual de 7,82% sab o valor da remuneração dos
profissionais para alíquota de contribuição de 3%.

y2.4 O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou
outro definido junto à instituição bancária. observada a maior rentabilidade.

2.5 Os valores depositados na conta vinculada poderão ser liberados para o
pagamento de obrigações trabalhistas nas seguintes condições:

a)- parcial e anualmente. para pagamento do valor correspondente ao 13'
(décimo terceiro) salário, quando devido;

b)- parcialmente. para pagamento do valor correspondente às férias e ao
adicional de 1/3 de férias, quando do seu gozo pelos empregados
vinculados ao contrato:

c)- parcialmente, quando da demissão de empregado vinculado ao
contrato, para pagamento do valor correspondente a 13' (décimo
terceiro) salário e férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTSI

d)- ao final da vigência do contrato, para pagamento das verbas rescísórias
devidas.

2.6 A liberação de valores da conta vinculada para pagamento das obrigações
trabalhistas ocorridas durante a vigência do contrato será efetuada mediante
solicitação da CONTRATADA, apresentada com no mínimo 5 (cincgã dias
úteis de antecedência ao vencimento dessas obrigações e acompHrl1ladg
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obrigaçõestrabados documentos comprobatórios da ocorrência das
de seus respectivos prazos de vencimento.

2.7 . Após aprovação da documentação comprobatória, a CMBH expedirá
autorização para a movimentação pleiteada à instituição financeira no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis. a contar da apresentação dos documentos
citados no subitem 2.6.

2.8 No prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da liberação do crédito pela
instituição financeira. a CONTRATADA deverá apresentar à CMBH o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2.9 - Em caso de descumprimento do prazo disposto no subitem 2.8, a CMBH
realizará a retenção na fatura da CONTRATADA do valor correspondente
aos comprovantes não apresentados, sem prejuízo de aplicação da
penalidade cabível.

2.10 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha mensal com o demonstrativo
das provisões, especificando a quantia correspondente a ser depositada em
conta vinculada.

2.11 - A CONTRATADA autoriza a CMBH, mediante a assinatura do contrato, a
fazer o desconto nas faturas e a realizar o pagamento dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem
adimplidos ou no encerramento do contrato.

2.11.1 - Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria
CMBH. os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente para o pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do FGTS.
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2.12 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberada para a
CONTRATADA quando do encerramento do contrato, na presença. se
necessário, do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos a esses serviços.

2.13 - Os cálculos dos valores a serem pagos aos empregados são de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. A autorização da CMBH para
liberação de valores na conta vinculada não implica em homologação
desses cálculos.

3-REAJUSTEEREVISÃO DOS PREÇOS
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3.1 Os valores relativos a "encargos contratuais" e "administração" poderão ser
reajustadas, observado o interstício mínimo de l (um) ano contado da data
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período.

3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus
efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização na
CMBH da mesma solicitação, desde que observados o interstício
mínimo e o índice admitido.

3.2 Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do
equilíbrio económico-financeiro do contrato, os valores dos seguintes itens
componentes da proposta comercial:

itens com valores definidos por convenções, dissídios ou acordos
coletivos de trabalho": conforme alteração determinada por esses
documentos e que forem devidamente registrados e homologados
pela Delegada Regional do Trabalho ou por ato do Poder Públicos

b) "encargos sociais" e "encargos tributários": quando houver ato de
governo que os alterei

c) "vale-transporte": quando houver alteração da tarifa correspondente. por
ato de governos

d) "diárias" (se aplicável aos serviços contratados): quando houver
alteração do valor da diária paga pela CMBH aos seus servidores.

3.2.1 - A revisão referida na letra "a" dependerá de solicitação da
CONTRATADA e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da
data de início de vigência prevista na convenção. no dissídio ou no
acordo coletivo, desde que a CONTRATADA faça a solicitação
respectiva em até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de
homologação daquele documento. Ultrapassado esse. trintídio, os
efeitos financeiros serão devidos a partir do dia I' do mês em que se
der a apresentação à CMBH pela CONTRATADA da solicitação da
revisão dos valores.

3.2.2 - A revisão referida nas letras "b" e "c" dependerá de solicitação da
CONTRATADA e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da
data de início de vigência dos novos valores, desde que a
CONTRATADA faça a solicitação respectiva em até 30 (trinta) dias
corridos a contar da data de publicação dos respectivos atos que os
alteraram. Ultrapassado esse trintídio. os efeitos financeiros serão
devidos a partir do dia I' do mês em que se der a apresentação à
CMBH pela CONTRATADA da solicitação da revisão dos valores.

3.2.3 - A revisão referida na letra "d" será feita por iniciativa da CMBH e
seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data definida pelo
ato que a declarar, sem retroatividade.

3.2.4 - Caberá à CONTRATADA fornecer, junto com a solicitação de
revisão. todos os documentos que justiülquem e comprovem a
alteração dos valores, sob pena de perder direito à mesma ou de ter
seus efeitos financeiros aplicados a partir da data de apresgtlggo

V
correspondente.
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3.3 Além das disposições constantes nesse Anexo 111. aplicam-se ao presente
contrato todas as disposições constantes na cláusula 3 do Corpo do
Presente Contrato.
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ANEXOIVDOCONTRATO-
GARANTIA

l Para assegurar a execução deste contrato. a CONTRATADA deverá prestar
garantia no montante de R$

trato. conforme disposto no item

do edital do Pregão , bem como nos suoltens

i''- ;S = =%H?!;.=E:H:,=Hh*Ê"='%:i#;l;l:llP'S:l
mensal da proposta comercial multiplicado por 12 (doze) meses

2 Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes
garantia:
1 - caução em dinheiros
ll-títulos da dívida públicas
lll-seguro-garantia;
IV - fiança bancária.

D l AGO d

0de Tt
3 A garantia deverá ser prestada pela CONTRATADA no prazo máximo ae lu

(dez) dias úteis a contar da data de recebimento do contrato assinado pela
CMBH.

4

Efigênia, Belo Horizonte. Minas Gerais.

5 O descumprimento do disposto no item 4 configurará inexecução contratual
passível'de rescisão unilateral do contrato, sem. prejuízo da apjynçao de
outras penalidades legais e contratuais cabíveis. inclusive da multa
prevista na cláusula 07 do Corpo deste Contrato e no Edital subitem

do editalrelativo ao Pregão

6

contratuais.

F'
X

O valor da garantia responderá
contratuais, como, , as
indenizações à CMBH e a terceiros.
à CONTRATADA, sem que Isso

superiorao da garantia prestada.

inadimplemento das obrigaçõespelo
s trabalhistas, previdenciáriasobrigaçõe

or todas as multas impostasbem como p
inviabilize a aplicação de multas em vala

v.
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7.1

7.2

O valor da garantia poderá ser utilizado pela CMBH para o pagamento
de obrigações contratuais, caso a CONTRATADA não comprove a
quitação dos mencionados encargos.
Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o seu
valor real no prazo máximo de lO (dez) dias úteis a contar da
intimação a ser feita pela CMBH.

Na hipótese de majoração do valor deste contrato. inclusive decorrente da
assinatura de termo aditivo de acréscimo ao objeto, fica a CONTRATADA
obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada, no mesmo
prazo previsto no subitem 7.2 supra.

9 O descumprimento dos prazos estipulados nos subitens anteriores para
restabelecimento, complementação ou substituição da garantia prestada,
autoriza a CMBH a reter os créditos da CONTRATADA relativos à
prestação do serviço, sem preluízo de aplicação das penalidades legais e
contratuais cabíveis. inclusive rescisão contratual.

10 A garantia será liberada ou restituída no prazo previsto no item 6, desde que
não haja. no plano administrativo ou judicial. pendência de qualquer
reclamação contra a CONTRATADA e relativa ao objeto contratual, hipótese
em que ficará retida até a solução final.

1 1 A liberação/restituição da garantia não exime a CONTRATADA das
responsabilidades administrativa, civil e penal oriundas
objeto do presente contrato.

@
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